
INDICAÇÃO Nº 
40
, DE 2009

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine estudos necessários, para que seja instalada uma AME – Ambulatório Médico de Especialidades, no município de Piraju.

JUSTIFICATIVA

Os AMEs – Ambulatórios Médicos de Especialidades, representam um novo modelo de atendimento médico, pelo Estado. São unidades de alta resolutividade para uma determinada região, com modernos equipamentos, como eletrocardiograma, eletro-encefalograma, teste ergométrico, raio-x, ultra-som, mamografia, densitometria óssea e eletroneuromiografia. O paciente passa por consulta e exames no mesmo dia, podendo, se necessário, ser encaminhado para tratamento especializado na mesma data.

Através desse novo molde, é considerável a melhora no atendimento dos hospitais gerais e universitários, localizados no interior, litoral e Grande São Paulo, pelo fato dos pacientes passarem por consulta, exames e até mesmo retorno com o médico responsável, no mesmo dia. 

Desse modo, a implantação de uma unidade do AME, no município de Piraju desafogará a demanda de pacientes do Hospital de Piraju, havendo celeridade no atendimento pelo rápido diagnóstico, através de consultas e exames realizados em um só local. 

Priorizar ações e projetos que visem à melhoria na qualidade de vida das pessoas é atentar para a qualidade no atendimento da saúde pública em nosso Estado e essa deve ser a preocupação determinante para todos os ocupantes de cargos eletivos.

Em vista dos fatos apontados, entendemos que a Indicação ao Senhor Governador é justa e merece ser atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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